
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N2 11020/000.053/92-46

MaR

Sessão de 05 de dezembro de 1994	 ACORDAO N2 103-15.696
Recurso n2: 105.506 - IRPJ - EXS: 1988 A 1991
Recorrente : CALÇADOS ORTOPÉ S/A
Recorrida : DRF EM CAXIAS DO SUL - RS

TmposTn DR RRNDA - PESSOA JORTDICA - CUSTOS. 
DRSPRSAS OPRRACTONATS - Glosam-se custos e
despesas operacionais contabilizadas,
pretensamente relativos à aquisição de instamos e
serviços, por não comprovada a efetiva realização
das transações.

MULTA DE LANÇAMENTO -RX-OFFTCIO" - AGRAVAMRSTO - 
JNOCORRRNCTA DA HTPOTRSR - A aplicação da
penalidade agravada no caso de lançamento de
ofício, exige que as circunstâncias materiais

• sejam perfeitamente identificadas, com vistas a
configurar a fraude. Há que ser aprofundadas as
investigações para se dar respaldo a imposição da
multa agravada.

TAXA RERRERNOTAT DTARTA - TRD - A vista do Acórdão
n2 CSRF/01-01.773, de 17.10.94, não pode ser
cobrada, como juros de mora, a taxa referencial
diária-TRD, antes da Lei n2 8.218, que entrou em
vigor a partir do mês de agosto de 1991.

Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por CALÇADOS ORTOPÉ S/A. .

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, por maioria de votos, em DAR provimento par-

cial ao recurso, para reduzir a multa de lançamento ar-officio de 150%

para 50% e excluir a incidência da TRD no período de fevereir so a julho

de 1991, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pre-

sente julgado. Vencidos os Conselheiros Rubens Machado da Silva (Su-

plente Convocado), Flávio Almeida Migowski e Cândido Rodrigues Neuber

que mantêm a multa de 150%.
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Sala das Sess5es, em 05 de dezembro de 1994
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Edvaldo Pereira de Brito, Sonia Nacinovic, e Victor Luis de
Salles Freire.
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RECURSO N9 105.506

ACÓRDÃO N9 103-15.696

RECORRENTE: CALÇADOS ORTOP2 S/A

RELATÓRIO 

CALÇADOS ORTOPE S/A, pessoa jurídica inscrita no C.G.C,

sob n9 90.261.199/0001-44,com domicílio tributário em Gramado(RS),,

interp8è com fundamento no artigo 33 do Decreto n9 70.235/72,recur

so voluntário contra a decisão de primeira instância com o fito de

obter sua reforma.

A exigência fiscal contestada tem origem no auto de ia

fração de fls. 764/766, mediante o qual foi constituldo,de oficio

em 24.06.92,crédito tributário no montante de 1.233.391,41 UFIR, ne

le computados os juros de mora e a multa de 150%,prevista no artigo

728 do RIR/80, aprovado pelo Decreto n9 85.450/80,relativo ao impos

to de renda-pessoa jurídica,devido nos exercícios financeiros 	 de

1988 a 1991, períodos-base 1987 a 1990.

Consoante os fatos descritos no Termo de Conclusão e Ve

rificação Fiscal de fls. 7351761 e sintetizados no auto de infração

de fls. 764/766, o lançamento em apreço decorreu em razão da fisca-

lizada em simulação de compras e de matérias-primas e/ou serviços

ter escriturado aquisições fictícias mediante utilização de notas

fiscais inidõneas fornecidas por empresas também inidõneas e/ou ine

xistentes,infringindo os artigos 157,191,parágrafos primeiro e se -

gundo,192 e 387,1 do RIR/80-, aprovado pelo Decreto n9 85.450/80.

Inconformada com a exigência fiscal, interpOs o contri-

buinte em 17.08.92 a impugnação de fls. 789/799, apôs ter sido pror

rogado pelo prazo adicional de 15 dias concedido no documento de fls

784/786,pelo Delegado da Receita Federal em Caxias do Sul (.RS).

As fls. 817/818,um dos fiscais autuantes faz a informa-

ção fiscal,tendo em vista ã impugnação de fls. 789/799. ép,:.

11)
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Pela Decisão de fls. 820/831, de n9 00384, o Delegado

da Receita Federal em Caxias do Sul(RS), julgou o lançamento proce

dente, nos seguintes termos assim ementados:

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA

-CUSTOS ,DESPESAS OPERACIONAIS

Glosam-se custos e despesas contabilizadas como opera -;

cionais,pretensamente relativas ã aquisição de insumos

e serviços,por não comprovada a efetiva realização das

transações,simuladas.

Cientificada do decisório,conforme AR que indica posta-

gem em 09.03.93, interpôs em 07.04.93,o recurso voluntário de fls.

836/927,onde alega em sintese,que:

- em preliminar, visto que a Decisão recorrida deixou

de apreciar relevantes fundamentos da impugnação,entende a Recorren

te ser ela NULA, para que outra seja proferida em boa e devida for-

ma;

- discorre sobre (a}. IMPOSTO DE RENDA. O PERFIL CONSTI-

TUCIONAL DO TRIBUTO E SEU ASPECTO MATERIAL DE INCIDENCIA.ANALISE DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ao final resumindo que,o que não possui

característica e natureza de acréscimo patrimonial não pode ser ado

tado cora' )base imponivel do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer

Natureza;

- discorre sobre (b) DA SUBSUNÇÃO DA ATIVIDADE FISCAL

AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL,INTEGRAN-

TES DO CHAMADO " ESTATUTO DO CONTRIBUINTE ". INVALIDADE DO ATO ADMI

NISTRATIVO DE CONSTITUIÇÃO DO CREDITO TRIBUTÁRIO QUANDO EM CONFRON-

TO COM OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA TIPICIDADE CERRADA,DA CERTE-

ZA E SEGURANÇA JURÍDICA E DA VERDADE MATERIAL DO LANÇAMENTO. IMPOSSI

BILIDADE DE O TRIBUTO SER COBRADO COM BASE EM PRESUNÇÃO DO FISCO,ao

final conclui que a par de o lançamento tributário dever obedien -

cia ao perfil constitucional e legal do tributo,há,por igual,que sub_

sumir-se aos princípios historicamente consagrados de proteção doe..

li
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contribuinte contra a arbitrariedade tributária do Estado.Legalida

de,tipicidade,segurança jurldica,proibição do emprego de presunções

e ficçoés legais,assim como à necessidade de excluir o arbitrio e o

seu subjetivismo, exigindo um rigor maior com a verdade material,

constituem premissas de validade do ato administrativo de lançamen-

to,razão pela qual quando houver desrespeito a tais exigências não

merece prosperar a imposição tributária.

- (c) do valor prObante dos documentos e lançamentos con

t5.beis.0 anus da prova incumbe ao Fisco,em resumo alega ser necessé

rio,pois,averiguar do valor probante dos documentos e lançamentos

contãbeis,na medida que trata-se de prova pré-constituida em favor

da Recorrente.

- (d) A IMPOSSIBILIDADE DO CONTRIBUINTE EM VERIFICAR A

REGULARIDADE DA ESCRITA FISCAL DE SEUS PARCEIROS COMERCIAIS.A INCOM

TITUCIONALIDADE EM PRETENDER SE IMPOR AOS CONTRIBUINTES PENALIDADE':

DE NATUREZA FISCAL EM VIRTUDE DE INFRAÇÃO COMETIDA POR TERCEIROS,ao

final conclui que se impõe é. no sentido de que não está o contribuin

te t na consecução normal dos seus negOclos / obrigado a adotar cautela

extraordinárias,pois nem que quisesse poderia obte-lasmediante a

cesso à contabilidade e situação jurídico-fiscal de seus parceiros

comerciais.Do contrário hã manifesta inconstitucionalidade na prãti

ca do Fisco,na medida em que equivale atribuir penalidade ao contri

buinte por fatos cometidos por terceiros,transferindo o dever de

reparar para quem não possue qualquer relação com o dano causado.

O dano deve ser reparado nelas empresas que lhe deram

causa.Assim,se as empresas estão faltosas com o Fisco,este deve exi

gir destas o cumprimento de suas obrigações tributárias, e não pre-

tender transferir para terceiros (parceiros comerciais) o anus fis -

cal de suas operações.

- (e) A SIMULAÇÃO E O DIREITO TRIBUTARIO,afirmando,des-

tarte,no encerramento do presente tOpico,que ao Fisco não é dada a

prerrogativa de impugnar a validade de operações comerciais constan

tes dos livros dos contribuintes alegando a pratica de simulação, e .e.
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xigindo a produção de prova negativa pelo contribuinte e, ainda,em

pregando largamente presunções fãticas e indícios como meio de pro

va para a demonstração de suas alegacaes; sobre ser exclusivamente

do Fisco o ónus da prova-em sentido duplo (por sustentar a prática

de simulação e pela obrigatoriedade de cumprir com o requisito da

verdade material)-há que se comprovar materialmente a ocorrência

do fato gerador,sendo vedado,para tanto,a utilização de meios pro

bantes de que pretende se valer o Fisco nos presentes autos, onde

usa e abusa,sem qualquer constrangimento,de presunções Homini,indí

cios,suposiçSes,subjetivismo e arbitrariedade.

- Cf1 A ANALISE DOS ITENS PRECEDENTES EM RELAÇÃO COM

O PRESENTE CASO DOS AUTOS.NECESSARIA CONCLUSÃO PELA INSUBSISTÊNCIA

DA PRETENSÃO FISCAL,neste tópico alega que: de uma só vez,foramdes

respeitados todos os princípios e garantias asseguradas aos contri-

buintes.

Que a documentação acostada ao recurso e os registros

contábeis da Recorrente,notadamente mapas de controles de custo de

mercadorias, que bem demonstram o consumo dos mesmos,apontam para a

contratação de terceiras empresas para a execução dos serviços 	 e

venda de insumos.

Que tais despesas e custos preencher os requisitos do

RIR/80 para sua dedutibilidade do Lucro Real é matéria incontrover-

sa.

O Fisco,todavia,glosou os dispêndios fundado em suposta

inidoneidade dos documentos fiscais.

Tal prova não é o suficiente para sustentar a glosa efe

tuada,porque não foi demonstrado a ausência de prestação dos servi-

ços e os respectivos pagamentos,cujos cheques para liquidação foram

efetivamente compensados em conta da Recorrente.Não lhe interessa

contudo,os beneficiários dos cheques,haja visto que não é assunto

de sua alçada. e:.
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Finalizando,aduz mie o Fisco está desconsiderando to-

talmente n in casu u o valor probante dos documentos e lançamentos

contábeis mantidos pela Embargante. A sua contabilidade está de a=

do com os preceitos da legislação comercial e fiscal,amparada da do

cumentação legalmente exigida para documentar a prestação dos servi

ços e os pagamentos respectivos.

Que ao Fisco,em suma,compete desclassificar a escrita e

os documentos respectivos,através de meios materiais e convicentes.

Se não o faz,como no caso dos autos,ou mesmo deixou qualquer dúvida

na certeza de suas alegações,o crédito tributário não merece prospe

rar ã luz do bom Direito.

-(g) A INDEVIDA UTILIZAÇÃO PELA FAZENDA POBLICA DA TAXA

REFERENCIAL DE JUROS COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETARIA.INCONSTITU-

CIONALIDADE JÁ RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,aduz em re

sumo.A União Federal utilizou-se da Taxa Referencial de Juros para

corrigir os seus tributos no ano de 1991, o que não é admissivel ju

ridicamente,até porque,conforme reiteradamente vem decidindo o Egré

gio Tribunal de Alçada do Estado,como taxa de juros a TR não poderi

a ser superior a 12% ao ano,em atenção ao disPosto no art. 192,pa -

rág. 39 da Constituição Federal em 1988.

Por mais esta razão,não merece prosperar a decisão reccr

rida.

Ao final solicita aue acaso rejeitada a preliminar, no

mérito seja (1)deferida diligência para a verificação da regularida

de dos registros contábeis da Recorrente,aue bem demonstram a pres-

tação dos serviços e o consumo efetivo dos insumos e,ap6s(2) dado

provimento integral ao recurso,para o efeito de reformar a decisão

recorrida e cancelar a exigência dos autos,ou,em linha de eventuali

dade,provimento parcial ao recurso para exclusão da TR da composi -

ção do crédito tributário.

E o Relatório.
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VOTO

Conselheiro CESAR ANTONIO MOREIRA - Relator

O Recurso é tempestivo por isso dele conheço.

Quanto ao pedido de diligência para verificação da regu

laridade dos registros contébeis,rejeito a preliminar suscitada,ten

do em vista os elementos constantes do processo serem suficientes

para que este Relator possa firmar sua convicção.

A descrição dos fatos e enquadramento legal do auto de

infração de fls. 764 e anexos de fls. 765/770,baseiam-se no seguin-

te:

1 - DESPESA/CUSTO INEXISTENTE

1 - Despesas comprovadas com documentação inidõnea

A fiscalizada em simulação de compras e de matérias-ori

mas e/ou serviços escriturou aquisições fictícias mediante a utili-

zação de notas fiscais inidõneas fornecidas por empresas também mi

dõneas e ou/ inexistentes.

CAPITULAÇÃO LEGAL•

•

- artigos 157,191,paragráfos primeiro e segundo;192 e

387,1, do Regulamento do Imposto de Renda,aprovado pelo Decreto n9

85.450/80.

CAPITULAÇÃO LEGAL COMPLEMENTAR

•

- Lançamento de Ofício:

artigos 676,678 do Regulamento do Imposto de Renda,;'

gi

vado pelo Decreto n9 85.450 de 04.12.80. e:.
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Analisando o processo, constatei que o auto de infração

foi lavrado por decorrência de irregularidades nas transações efe -

tuadas com as seguintes empresas:

1- DIVO BREDE PEREIRACfirma individuall

2- SULCANTA COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

3- BRASPELE COMÉRCIO DE COUROS LTDA

4- GOLDEN EXPORT AGENCIAMENTOS PARA EXPORTAÇÃO LTDA

05, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES PAPILLON LTDA

6- DORY INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE COURO LTDA

7- BÚFALO CiA DE PARTICIPAÇÕES E COMERCIO EXTERIOR
8- MOTO-BOMBAS SÃO PAULO CA

9- rNILAN EDITORIAL E GRÁFICA LTDA

10- ITIBAM INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Considerando ser de grande importancia os passos segui-

dos pela fiscalização,com relação aos documentos das empresas acima

relacionadas e lançadas na contabilidade da recorrente, objeto da

lide,transcrevo abaixo para melhor entendimento:

Através do Termo de Pedido de Documentos e/ou Esclareci

mentos constante de fls. 0031006 e 008/009, foi a empresa intimada

a informar por escrito, quais os lançamentos contãbeis realizados

para escriturar os contratos,notas fiscais etc; a forma de pagamen

to dos valores que menciona, se por caixa, se por chegue,juntando

cópia completa dos boletins de caixa do dia e dos che ques que apor-

taram ao caixa,suprindo-o para essa finalidade; juntar cópia dos ex

tratos bancários, onde conste o débito dos cheques utilizados para

tal.

Em Termo de Pedido de Esclarecimentos e Documentos Fis-

cais de fls. 10 é solicitado a providência de substituir os documenL

tos apresentados em cópia xerogrãfica sem qualquer autenticação por

documentos "em original". &•.

/40'
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Às fls. 43/44 a recorrente alega em sintese,que:

- cumpriu quase que a íntegra o Termo Fiscal em referên

cia,requerendo dilação do prazo para o atendimento do item 1,no que

foi atendido por esta Delegacia;

- mencionado item exigia a reapresentação de inúmeros

documentos que já se encontram na posse do Fisco,pelos simples argu

mentos de que "tratavam-se de simples cópias não autenticadas" ou

"não originais";

- que é de estranhar-serno mínimo, a exigência formula-

da pelo Fisco,porque nem a Lei nem a intimação anterior impunha a

obrigatoriedade da documentação em originais ou em cópias autenti -

cas,Todavia, no afã de atender a pretensão fiscal,requereu novo

prazo administrativo para providenciar a busca de tais documentos;

- Constatou-se porêm,ser hoje impossível cumprir com

a determinação fiscal, na medida em que na sua maioria os documen -

tos encontram-se retidos pelo Fisco Estadual e outros tantos já não
3

se encontram em poder da empresa,seja porque foram extraviados,seja

pelo simples fato de que, devido a necessidade de espaço em seus ar

quivos e o decurso do prazo decadencial para constituição do crédi-

to tributário, viu-se a re querente obrigada a ter que se desvenci

lhar-se dos mesmos,reservando, nada obstante, as cópias simples que

de a muito foram entregues ao Fisco.

Em documentos de fls. 45/46, Intimação Fiscal para Apre

sentação de Documentos Fiscais, é reiterado o pedido dos documentos

"em original",devendo ainda o contribuinte apresentar:

1.1 - comprovante emitido pela fiscalização Estadual,de

talhando um por um toda a documentação que foi retida, as que ainda

se encontram retidas e as que foram devolvidas;

1.2 - relatar que espécie de procedimento foi utilizado

para "desvencilhar-se" de documentos de seus arauivos,citando se pa

ra tal foram microfilmados,ou utilizados outro meio legal	 para e•

(0
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resguardar-se de possíveis comprovações da não manutenção destes do

cumentos junto ao estabelecimento da fiscalizada, a disposição da

fiscalização conforme prescreve a legislação pertinente;

1.3 - relatar se, a documentação que diz ter sido extra

viada,tal fato foi objeto de roubo,perda ouisimples extravio e se

desses eventos houve o necessário registro dessa ocorrência junto

ã3repartiç6es fiscais e até mesmo policiais,ou junto á imprensa lo-

cal,regional ou oficial;

1.4 - informar quais os documentos solicitados por esta

DICAPL,que deixaram de ser apresentados pela fiscalizada em virtude

de estarem com prazo decadencial em vigor.

Não consta nos autos quaisquer outros documentos ou jus

tificativa pata atendimento desta solicitação,por parte da recorren

te, em flagrante oposição a legislação que prevê em seu artigo 165

e paragrafos(RIR/80, aprovado pelo Decreto n9 85.450/80) o seguinte;

Art. 165 - A pessoa jurídica é obrigada .a conservar em

ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam perti

nentes,os livros,documentos e papéis relativos a sua atividade, ou

que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a m

modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei n9 486/69,art. 49).

§ 19 - Ocorrendo extravio,deterioração ou destruição de

livros,fichas,documentos ou papeis de interesse da escrituração, a

pessoa jurídica fará publicar,em jornal de grande circulação do lo

cal de seu estabelecimento,aviso concernente ao fato e deste dará

minuciosa informação,dentro de 48 (quarenta e oito) horas,ao órgão

competente do Registro do Comércio (Decreto-Lei n9 486/69,art.101.

§ 29 - A legalização de novos livros ou fichas só será

providenciada depois de observado o disposto no parágrafo anterior(

Decreto-Lei n9 486/69,art. 10,§ único). Ao,
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Através da Resolução CFC 597/85, o Conselho Federal de

Contabilidade aprovou a NBC T 2.2 - Da documentação contábil,com o

seguinte teor:

I - a documentação contábil compreende todos os docu

mentos,livros,papéis,registros e outras peças, que apoiam ou com -

põem a escrituração contábil.Documento contábil,stricto sensu, é

aquele que comprova os atos ou fatos que originam lançamento(s) na

escrituração contábil da Entidade;

II - a documentação contábil é hábil,quando revestida

das características intrinsecas ou extrínsecas essenciais,defini -

das na legislação,na técnica contábil ou aceitos pelos "usos e cos

tumes";

III - a documentação contábil pode ser de origem inter

narquando gerada na própria Entidade f ou externa,quando proveniente

de terceiros;

TV - a Entidade é obrigada a manter em boa orderd'a do

cumentação contábil.

Segundo o Art. 195 do CTN(Lei n9 5.172,de 25 de outu -

bro de 1966), que abaixo transcrevo:

"Art. 195 - Exame de mercadorias,livros,arquivos,docu-

mentos,papéis e efeitos comerciais e fiscais) - Para os efeitos da

legislação tributáriarnão tem aplicação quaisquer disposições le -

gais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias,

livros,arquivos,documentos,papéis e efeitos comerciais ou fiscais

dos comerciantes,industriais ou produtores ou da obrigação destes

de exibi-los.

Parágrafo Único - Os livros obrigatórios de escritura-

ção comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles, e-

fetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos

tributários decorrentes das operaçOes a que se refiram. e:.
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Das alegações da Recorrente em fls. 43/44, chega-se a

seguinte conclusão:

1 - A empresa não estava sob ação fiscal por parte da

Fazenda Estadual;

2 - a alegação de que os documentos foram extraviados

também não pode prosperar, pois nenhuma providencia elencada no ar

tigo 165 do RIR/80 foi providenciada, militando contra a recorren-

te este fato.

3 - quanto ao decurso de prazo decadencial para consti

tuição do crédito tributário alegado, também não pode prosperar a

favor da recorrente,considerando que o Termo de Inicio de Fiscali-

zação constante de fls. 002, foi efetuado em 04.10.90 e com cien -

cia da empresa no mesmo dia,por parte de seu Diretor-Administrati-

vo Sr. Júlio Reinaldo Konrath, CPF 277.495.680-34,para apresenta -

ção da documentação referente aos exercícios de 1988/1990,portanto

fora do prazo decadencial.

4 - a não apresentação das notas fiscais "em original"

vai de encontro ao Art. 195 do CTN, bem como enseja a não credibi-

lidade da contabilidade efetuada pela recorrente,conforme Acórdão

que abaixo transcrevo:

FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPROBATUIOS DE

LANÇAMENTOS- Justificam-se a desclassificação da escrita e o conse

quente arbitramento do lucro tributável ante a falta de apresenta-

ção de documentos comprobatOrios de lançamentos contábeis,ou quan-

do não atendidos os aspectos formais exigidos por normas complemen

tares do lançamento(Ac. 19 CC 101-73.382/82).

Porém, considerando que o Fisco não partiu para esta

medida extrema,passo a análise dos documentos anexados aos autos e

que serviram para a lavratura do auto de infração. &:,
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No dossiê de fls. 090/242, encontram-*se os documentos

em cópiasxerográficas,referente a firma individual DIVO BREDE PEREI

RA:

- sistema ORCA referente ao CGC 91.379.453/0001-26, que

se encontra SUSPENSO, tendo em vista a omissão da entrega da decla-

ração de imposto de renda-pessoa jurídica nos exercícios de 1987,

1988,1989 e 1990;

- as fls. 093 e 094 referentes aos dados cadastrais e

fiscais de DIVO BREDE PEREIRA, onde o mesmo se encontra omisso tam-

bém com a entrega da declaração de imposto de renda-pessoa física

por nunca ter apresentado declaração ao Fisco;

- Dos documentos acostados em fls. 112/242,foi constata

do com relação aos documentos e pagamentos efetuados pela recorren-

te o seguinte:

NF 403 - pagamento efetuados com cheques ao portador

duplicatas quitadas " em branco",quitação "Dor Caixa" de títulos co

locados em cobrança bancária-endossados a terceiros como "Leandro

Damasceno dos Santos" que os reendossa a "Adilson Augusto Bernardes

dos Santos".

NF 421 - quitação "por caixa" de títulos colocados em

cobrança bancária-Autenticação do Banco portador da cobrança.

NF 429 e 435 - quitação "por caixa" de títulos coloca -

dos em cobrança bancária endossados ã "Adilson Bernardes dos Santos

autenticação do Banco portador da "cobrança".

NF 441 - quitação pelo cheque n9 808288-Banco do Brasil

em 31.05.90 nominativo,endossado á "Adilson Bernardes dos Santos".

NF 511,519 e 522 - quitação com cheques nominativos a

"Adilson Bernardes dos Santos",t1tulos endossados ao mesmo.
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NP 526 - cheques nominativos ao Fornecedor,sem recibo

no título.

NF 529 - pagamento com cheque nominativo a "Adilson Ber

nardes dos Santos",sem recibo no titulo.

NP 531 - pagamentos com cheques nominativos a"Irajá da

Silva Pacheco".

NP 533 - pagamento com cheque nominativo a "Antonio L.0

Carvalho".

NF 534 - pagamentos com cheques nominativos a " Antonio

L.O. Carvalho" e " Irajã da Silva Pacheco". O cheque n9 970.517 no-

minativo a " Irajá da Silva Pacheco" com endosso ilegível e abono

de Geroni Foss", funcionário da recorrente.

NF 536,537,538 e 539 - pagamentos com cheques nominati-

vos a " 'rajá da Silva Pacheco" com endosso ilegível e abono de "Ge

roni Foss", funcionário da recorrente,

No dossiê de fls. 244/246,encontram-se os documentos em

cópias xerográficas,referentes a empresa SULCANTA COMERCIO DE PRODU

TOS METALURGICOS LTDA, a saber:

NF 028/036 - pagamentos por caixa;

NF 071/072/074/075/076/0781080/082/084 - uagamentos efe

tuados através de cheques do Banco do Brasil ao portador.

NF 087/091/093/097 e 098 - pagamentos efetuados "por

caixa" com títulos endossados a Antonio Leopoldo de Oliveira Carva-

lho.

NF 114/117/120 - pagamentos efetuados com cheques do

Banco Noroeste endossados a "Antonio Leopoldo de Oliveira Carvalho"
(5-'

11,



SERVIÇO KAILICO FEDERAL 	 PROCESSO 149 11020/000.053/92-46 fls.14
ACÓRDÃO N9 103-15.696

NF 122/125/127/131 e 133 - pagamentos efetuados com che

ques do Banco do Brasil endossados ã "Antonio Leopoldo de Oliveira

Carvalho" com endossos de "Geroni Foss",funcionário da recorrente

"Alberto Wiebbelling(NF 122) e "Geroni Foss" nas demais.

As fls. 249 encontra-se o formulário do Sistema ORCA on

de a empresa SULCANTA, onde o CGC está SUSPENSO, em virtude de omis

são na entrega da declaração de IRPJ referente ao exercício de 1990.

No dossiê de fls. 437/497 referente a empresa BRASPELE

COMÉRCIO DE COUROS LTDA, temos as NF 024 a 027, efetuadas a primei-

ra por cheque do Banco do Brasil ao portador e as demais os pagamen

tos efetuados por caixa.

No dossiê de fls, 4991551, referente a empresa GOLDEN

EXPORT AGENCIAMENTO PARA EXPORTAÇÃO LTDA.

NF 1128/1129/1130/1202/1259 e 1235 - não hã recibos de

pagamentos. Apenas o lançamento no movimento diário de caixa e os

cheques nominativos ã credora.

No dossiê de fls 553/565,referente a empresa COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES PAPILLON LTDA, temos:

NF 311/315 - pagamentos efetuados por cheques do Banco

do Brasil com recibo da própria recorrente.

No dossiê de fls. 567/625, referente a ampresa DORY IN-

DOSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE COURO LTDA,temos:

NF 0817/0818 - pagamentos efetuados através de cheques

do Bamerindus,Banco do Brasil e Caixa.

No dossiê de fls. 627/647, referente a empresa BÚFALO

CIA DE PARTICIPAÇÃO E COMÉRCIO EXTERIOR,temos:

NF 156 - pagamentos efetuados por caixa,sem recibos.

42
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No dossiê de fls. 649/684,referente a MOTO-BOMBAS SÃO

PAULO S/A,temos:

NF 028/036 - pagamentos efetuados por caixa.

As fls. 668, a situação da empresa no Sistema ORCA é de
CGC Suspenso por omissão na entrega da declaração de imposto de ren

da-pessoa jurídica no exercício de 1990.

No dossiê de fls. 686/719, referente a INILAN EDITORIAL

E GRAFICA LTDA, temos:

NF 043 - pagamento efetuado por caixa.

No dossiê de fls 720/734, referente a empresa ITIBAM IN

DOSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, temos:

NF 021 - pagamentos efetuados por caixa.

Sobre o assunto cito os Acórdãos abaixo,que transcrevo,

para melhor caracterização:

COMPRAS FICTICIAS - Não restando comprovado o efetivo

pagamento de mercadorias e a sua existência no estoque,considera-se

fictícia a compra e legitima a glosa dos respectivos valores consi-

derados como custo(Ac. 19 CC 104-7.572/90-DO 11/07/91).

COMPRAS NÃO REGISTRADAS - O fato de na nota fiscal indi

car-se como destinatário a autuada não propicia,por si só, a conclu
são de que a mercadoria foi por ela recebida, se através de outros

elementos (assinaturas de recebimentos divergentes,pagamento com che

ques emitidos por terceiros) a empresa consegue estabelecer dúvida
acerca da entrega dos bens(Ac. 19 CC 101.78.273/89 e 78.278/89-DO
22.06.89).	 , ii
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NOTAS FISCAIS DE EMPRESAS INIDÔNEAS OU INEXISTENTES -Ca

be à autuada demonstrar que as despesas foram efetivamente suporta-

das,mediante prova de recebimento dos bens e serviços a que as refe

ridas notas fiscais aludem(Ac. 19 CC 101.80.680/90-DO 05.06.91).

PROVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Para dedução de servi-

ços prestados por terceiros,como despesa operacional, as faturas e

demais documentos devem identificar a natureza do serviço,o respec

timo prestador e obedecer às demais disposições comerciais e fiscal.

is sobre a emissão de documentos(Ac. 19 CC 105-0.136/83).Não se ca-

racterizam como comprobatórios os documentos produzidos pela pró -h

pria empresa, que os lançou como despesas operacionais, e assinados

pelos seus funcionàrios(Ac. 19 CC 105-1.838/86 e 1.839/86-DO 10.05.

88).

NOTAS FISCAIS INIDóNEAS - 05 - valores apropriados como

custos,calcados em notas fiscais emitidas por pessoas jurídicas inc

xistentes,com situação irregular ou que tenham por objeto outro ra

mo de atividade que não aquele relacionado com as mercadorias tidas

como vendidas,devem ser oferecidos "à tributação,principalmente quan

do não comprovado o efetivo ingresso dessas mercadorias no estabele

cimento do adquirente e/ou seu emprego em obras executadas.(Ac.19CC

103-5.370/83).No mesmo sentido,v. Ac. 19 CC 105-1.996/86 e Ac. 19CC

101-80.203/90 (DO 15/10/90).

NOTAS FISCAIS DE EMPRESAS INIDONEAS OU INEXISTENTES- Ca

be à autuada demonstrar que as despesas foram efetivamente suporta-

das ,mediante prova de recebimento dos bens e serviços a que as refe

ridas notas fiscais aludem(Ac. 19 CC 101-80.680/90-D005/06/91).

Após confirmar as irregularidades apontadas pela fisca-

lização no dossig de fls. 090/734,tais como:

1 - transações comerciais com firmas em situação irregu

lar perante à Fazenda Nacional; C



sumco punconuku	 PROCESSO N9 11020/000.053/92-46	 fls.17

ACÓRDÃO N9 103-15.696

2 - pagamentos efetuados com cheques ao portador,dupli

catas quitadas "em branco" ,quitação por "caixa" de títulos coloca-

dos em cobrança bancaria-endossados a terceiros;

3 - quitação de duplicatas com cheques nominativos á

terceiros;

4 - falta de quitação em vários títulos;

5 - abono do funcionário da Recorrente "GERONI FOSS"

em vários títulos endossados a terceiros,não envolvidos nas transa
çaes comerciais com a Recorrente;

6 - pagamentos efetuados por cheques do Banco do Brasil

com recibo emitido pela própria Recorrente;

7 - pagamentos efetuados por "caixa", sem os respecti-

vos recibos.

Diante do acima exposto sou pela manutenção do auto de

infração,porém, como glosa de custos, excluindo o agravamento da

multa de 150% prevista no art. 728,11E do RIR/80,aprovado pelo De

creto n9 85.450/80,imposta pela fiscalização á Recorrente.

A razão da não aceitação do agravamento da multa apli-

cada,decorre do fato em que a fiscalização ao discorrer sobre as

irregularidades encontradas , não aprofundou-se nas pesquisas para

que fosse caracterizado a fraude, como abaixo observo:

No Termo de Conclusão e Verificação Fiscal às fls. 735/

736, ao discorrer sobre " a Utilização do che gue 000146-Banco Euro

peu diferente da declarada pela fiscalizada",os autuantes apenas ci

taram a fragilidade dos registros contábeis da fiscalizada,inclusi-

ve relatando no penúltimo e ultimo paragráfos de fls. 736 o seguin-

te: e-
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" Até poderíamos aprofundar as pesquisas e chegarmos à

Operação que gerou tal depósito, o que demandaria mais alguns dias,

porém, a conclusão atual já e'pacífica para reafirmar nossas convic

çOes das manipulações que a fiscalizada faz com o intuito primaz de

lesar o Fisco, o que nos conduz a concluirmos desta maneira.

Serve, portanto, a presente explanação a penas para as

conclusões deste momento,não sujeitando a fiscalizada a responder

pelos valores tributários advindos destes."

Ora, neste caso, deveria já haver um aprofundamento da

fiscalização, até mesmo por dever de ofício, e não alegar que deman

daria mais alguns dias e caso constatado a infração como afirmado

está, deveria inclui-1a no auto de infração, o que não foi feito.

Com relação as irregularidades encontradas nos documen-

tos acostados ao processo,deveria ter havido diligência junto ã Se

cretaria de Estado da Fazenda, para comprovar se as empresas objeto

da lide obtiveram autorização para impressão de documentos fiscais,

se tinham situação regular perante o cadastro fiscal do Estado ou

se encontravam ativas no recolhimento de tribUtos, para melhor emba

samento deste Relator na pena agravada imposta à Recorrente.

Com relação as empresas Divo Brede Pereira, Sulcanta

Comércio de Produtos Metalurgicos Ltda,Comércio e Representações Pa

pillon Ltda,todas de Porto Alegre e Braspele Comércio de Couros Lt-

. da, Golden Export Agenciamentos para Exportação Ltda e Dory Indús -

tria e Comércio de Produtos de Couro Ltda, estas de Novo Hamburgo(

RS), empresas essas fornecedoras de 99% das mercadorias objeto da

glosa, por serem sediadas dentro do Estado do Rio Grande do Sul,uma

simples diligência efetuada no estabelecimento das mesmas,daria o

suficiente respaldo à fiscalização para atestar ,in loco, a idonei-

dade das empresas citadas, o que também não foi feito.

Outrossim, no tocante ã cobrança dos juros de mora,deve

ré ser expurgada da exigência o encargo da TRD referente ao período
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de fevereiro a julho de 1991,como pré-ordenou o Acórdão n9 CSRF/01.

1773,prolatado em sessão de 17 de outubro de 1994.

A vista do acima exposto e de tudo mais aue do processo

consta voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para re

duzir a multa de lançamento ex-ofício de 150% para 50% e excluir a

incidência da TRD no período de fevereiro a julho de 1991,mantendo

a exigência de 1% a. m. neste período no tocante ã cobrança de ju -

ros de mora.

A4:
BrasIli ,DF 05 de deu- 7. h de 1994A, 	AC.
CES A ',NI° Me . EI ' - RELATOR
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